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Consulta – indagação acerca da fixação do  percentual relativo à contribuição previdenciária – prevalência do percentual previsto em lei, sobre aquele previsto em cálculo atuarial – alteração de percentual por meio de lei de iniciativa do Poder Executivo. 
RELATÓRIO 

Presidente da Câmara Municipal de Londrina,  Vereador Sidney Souza,   vem a esta Corte de Contas indagar acerca da possibilidade de que seja mantido o recolhimento da contribuição previdenciária em percentual diverso do contido no cálculo atuarial ou do fixado na lei local, quando dentro deste procedimento teve suas contas com recomendação de regularidade com ressalvas. 

A consulta foi recebida por este Relator
, que vislumbrou estarem presentes os pressupostos de admissibilidade e determinou a remessa dos autos à  Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca – Informação nº 63/07 -, que noticiou  a existência de consulta similar à presente. 
 A Diretoria de Contas Municipais, em seu opinativo – Parecer nº 41/07 -, acata o pronunciamento do Parecer Jurídico do Poder Legislativo, ressaltando a profunda pertinência de suas considerações.  

O Ministério Público de Contas em seu  Parecer nº 1857/08, corrobora com a Diretoria de Contas Municipais, no sentido de acolher-se o entendimento exarado no Parecer Jurídico da Câmara Municipal. 

VOTO
A matéria suscitada pelo Consulente, cujos princípios basilares encontram-se bem delineados por sua Assessoria Jurídica -,  que se refere  ao regime previdenciário do servidor público, tem seus preceitos insertos no artigo 40, caput, que prevê o caráter contributivo e solidário, e a forma de sua fixação, no § 1º do artigo 149, ambos da Constituição Federal. 

Não obstante a natureza jurídica tributária das contribuições sociais impor a competência exclusiva da União para sua instituição (CF, art. 24, XII), o legislador constituinte, especificamente no que se refere à contribuição previdenciária, definiu a possibilidade de que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituam contribuição cobrada de seus servidores, cuja alíquota não poderá ser inferior a dos servidores de cargos efetivos da União. 

A  União Federal por sua vez,  editou a Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, que, por ser norma geral, deve obrigatoriamente ser observada pelos Estados, Distrito Federal e Municípios. No artigo 4º daquela Lei, foi instituída a alíquota de 11% a incidir sobre a base de contribuição previdenciária, tendo como objetivo a manutenção do regime próprio dos servidores públicos da União.
Com estas ponderações, passa-se a responder, em tese, às indagações do consulente: 

a) Qual é o percentual a ser observado no caso do recolhimento da contribuição previdenciária de servidor municipal, qual seja, aquele contido no cálculo atuarial ou o fixado na lei local? 

Como bem salientado pela Assessoria Jurídica local, a EC nº 41/2003  determinou ao Município que por ocasião da instituição de sua contribuição previdenciária, não seja feita em percentual inferior ao fixado pela União, que é de 11%, consoante fixado pelo artigo 4º da Lei nº 10887/04.

Em havendo divergência entre o percentual fixado pela lei e o fixado por cálculo atuarial, prevalece a lei, em obediência ao princípio da legalidade. 

b) Ao estabelecer regras gerais para os regimes próprios de previdência, a Lei Federal 9717/98 pode fixar percentual da contribuição previdenciária de servidores municipais? 

A fixação do percentual, como afirmado, deve estar previsto em lei; de caráter nacional, no que pertine à fixação da alíquota, referido diploma legal pode ser aplicado aos servidores municipais, diante de lacuna de lei local. Existente lei no ordenamento municipal, deve ser esta aplicada, uma vez que autorizada pela própria Carta Federal (art. 149, § 1º). 

c) Na eventualidade de haver divergência entre o cálculo atuarial e a lei local, pode a Câmara de Vereadores apresentar projeto de lei com o propósito de regularizar a situação? 
   A fixação do percentual, como afirmado, deve estar previsto em lei, cuja iniciativa é do Poder Executivo, por força do artigo 61, §1º da Constituição Federal, ficando consignado que no caso de o novo cálculo atuarial prever alíquota maior que a prevista em lei, deve o Chefe do Executivo Municipal providenciar projeto de lei para adequação. 
  De todo o exposto, VOTO para que a presente consulta seja respondida, em tese, nos termos acima epigrafados, haja vista que corroboro integralmente com os termos dos Pareceres da Diretoria de Contas Municipais e do  Ministério Público de Contas.  

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 393918/07, 
ACORDAM

Os membros do TRIBUNAL PLENO,  nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Responder a presente consulta, nos termos acima epigrafados, corroborando integralmente os termos dos Pareceres da Diretoria de Contas Municipais e do  Ministério Público de Contas.  

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, HERMAS EURIDES BRANDÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
   Sala das Sessões, 13 de março de 2008 – Sessão nº 9.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

� Despacho nº 779/07, de fls. 08. 


� Art. 4o A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações, para a manutenção do respectivo regime próprio de previdência social, será de 11% (onze por cento), incidente sobre a totalidade da base de contribuição. 








